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A Vereadora MarJorle Fêlix Lacerda Gomes, nos termos dos Art'

g0egldoRegimentolnternodestaAugustaCasalNDlCAao

chefe do Pod.er Executivo que sejam implantados nos centros de

Educaçáo Infantil e Escolas do municÍpio, redárrios de leitura'

espaços em que crianças e adolescentes utilizaráo para leitura no

período de intervalo das aulas.

Câmara Municipal de lcapui, 02 de março de 2023'

Marjorie rda Gomes
Vereadora

câmam Munlciqal de lcoquí
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